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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Autoriza a alienação de t81"1"eDD1 

mediante doação ou venda a111bÓlJ 
ca, de propriedade manicipaltd•! 

tina.do ~ construção de editieio 
pare. a Cndeia PÚblica. 

O senhor Francisco Matarazzo Sobrinbo, 
• A # teito .. hm!cipal da Estancia Balnearia de Ubatuba, Bstado de 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Le11 

h' ... 
Sâó 

l A Z S A B E R que a Câmara Municipal 
decrétou e êle sanciona e promulga a seguinte te11 

Art. l~ - Fica o Prefe1 to Municj r-al autorizado a c.lienar ao sr • 
Agu1naldo Salinas, mediante doação ou venda s1mbc$lica1 o 
terreno de propriedade do patrimônio municipal, à rua I'!, 
nas Gera1s1 s/nD, nest8. cidade, cnnf'rcntando do lado ea
querdo, onde mede 66 (ees~enta e seis) met:ros1 coa lrea 
de proprieda~e ~o !!JUD1c1piot C.o ln~o ~1re~to, onde aeda 
t5h (sessentB. e quet!'O) metros1 com Antônio Rubens o.aa 
Alves, Antônio .Braga, José Ferreira na Silva Filho1 !ln. 
tÔnio Justino Batista e Moacyr Silvestrim e ai t~s J e no• 
fundos, onde m~de 30 (tr1ntn) metros, com a Rua Protes1or 
Thomas Galha:rdot per:f'azenro a área total de 1.~é5 ( m.mil. 
novacentos e sessenta e cjnco) motros quadrados. 

Art• 20 - O adquer:l.nte obrigar-se-á• w respectiva escri tura1a tr&n! 
mitir a área adqueridn ao Governo do Estado de Slo Paulo, 
no prazo de 120 (cento e v:lnte) e1as1 a contar da data 
daquele instrumento, mediante roaç~o ou venda 11abÓlica, 
para o fim exr:resso de ser nele eonstrtlldo o prét'l1o c!e1-
t1n:1do à Cndeia PÚblica nesta cidade. 

g - ::e a tI·ansmissão ce que trato o ::i.rtir;o antel"ior não se rtf 
Hzar no prazo estipulado, será con.q1derada nala de pleno 

-
1 

, .tUreito a doaç~o 1 ou venda s1mbÓlica, e.utorizada no artigo 
_. ~{(.~ :-/. 1D1- revortendo a área no patrimônio municipal, independ.en.. _;_;.r--\ Í.rt: temente do qunlquer interpelação ou paga.monto. 

\,1 rt. a - Estu lei entrará ~m vigor na ~ata de sua publ1caç!o1 re'ft>-
. /i gadas a8 disposiçoas em contrario. · ·. 

1. \ ~!\ Ubatuba, Z2 de dez·eJbro~e 965. 
• \ !_ L/\_ 'J--,1 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Continuação ªª Lei nª 63, de 22. de dezembro de 1965. - n.. 2 
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